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Paulo Vitor

De: Vanessa Schinaider do Amaral Pereira <vanessa.inea@gmail.com>
Enviado em: segunda-feira, 15 de março de 2021 13:43
Para: compras@inea.rj.gov.br
Cc: Luiz Henrique França; Barbara Barrocas; Daniel Ribeiro
Assunto: Fwd: Licitação TP 02/2020 - Elétrica Três Picos
Anexos: Resposta IRMÃOS HADDAD_TP002-2020.pdf; Resposta AD-

HOC_TP002-2020.pdf

Prezados, 
 
Seguem em anexo as respostas da equipe técnica da DIRRAM referente aos questionamentos 2 e 3 da 
empresa AD-HOC e da empresa Irmãos Haddad, abaixo descritos, no que tange à licitação TP 
02/2020. 

Quanto ao questionamento 1 da AD-HOC, houve um erro de indicação do anexo. O anexo 5 não é 
para ser preenchido, mas o anexo 6, que corresponde ao modelo da planilha orçamentária. 

Lembrando que esta licitação ocorrerá amanhã, portanto deve seguir para o setor de licitação o quanto 
antes. 

Att, 

 

Bom dia, gostaria de solicitar esclarecimento referente ao edital tp002/2021 - INEA  

1) no item 10.2.2 do referido edital, diz que: "A Planilha Orçamentária, que constitui o Anexo 5, 
deverá ser preenchida pelo Licitante, com informação expressa referente aos seus custos unitários, em 
moeda corrente, respeitante ao mês de apresentação da proposta, constando ainda o total por item e 
o somatório."  

Porém esse anexo, corresponde a planilha orçamentária e memória de calculo, já preenchidos. e no 
item 10.1, diz que a planilha orçamentária a ser preenchida é o anexo 6. Diante disso pergunto, o que 
seria o anexo 5 a ser preenchido ? 

2) no item 2.1 da Planilha Orçamentária, que constitui o Anexo 5, tem o código 01.090.0900-5, que 
não pertence a tabela do EMOP, portanto sendo uma composição própria, e tem a descrição de: 
"administração local". Diante disso solicito a abertura dessa composição, visto que não é um item de 
referencia nas tabelas padrões de engenharia, para perfeita elaboração do nosso preço de disputa.  

2) no item 4.21 da Planilha Orçamentária, que constitui o Anexo 5, tem o código 15.008.0001-5, que 
não pertence a tabela do EMOP, portanto sendo uma composição própria, e tem a descrição de: "CABO 
DE COBRE COM ISOLAMENTO EPR, COMPREENDEDO: PREPARO, CORTE E ENFIAÇÃO EM 
ELETRODUTOS, NA BITOLA DE 25MM2, 12/20KV. FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO" Diante disso solicito 
a abertura dessa composição, visto que não é um item de referencia nas tabelas padrões de 
engenharia, para perfeita elaboração do nosso preço de disputa.  

-- 

 Atenciosamente, 

 THAIS DA COSTA SILVA  

            Engenharia 
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Prezados, 

  

Pedimos esclarecer onde se encontra no site do INEA,  a planilha orçamentária informada na errata anexo, 
pois não localizamos tal documento sob os anexos ao certame. 

  

Também pedimos esclarecer que, a planilha orçamentária apresenta valores já indexados com BDI 22%, 
porém quando se abate esse valor, 

tentando se chegar num valor de custo, os preços não estão condizentes com a tabela oficial da 
EMOP/SCO do mês base indicado i0=06/2019. Poderia esclarecer? 

  

Por exemplo: 

  

Item 1.1 - cód. EMOP:01.050.0122-0 : Valor de R$ 1,94 se subtraído do BDI 22% ficaria em R$ 1,59. 
porém a tabela oficial da EMOP é de : R$ 1,52 

Tal ocorrência procede em toda a planilha. 

  

Pedimos esclarecerem por favor. 

  

  

Obrigado! 
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--  
Vanessa Schinaider 
Diretora Adjunta 
DIRAM/INEA 
Mat. 390.723-5 
(21) 2332-5280 
 
 
 


